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ASS.
i no 9.849, de 26 de setembro

A Assembléia Legislativa do Esta

do de São Paulo decreta:

Artigo 1o - O inciso II do artigo 29 da Lei no 9.849, de

26 de setembro de 1967 passa a vigorar com a seguinte re-

dação:

" II - produzir em seus próprios estudios, mediante /

aquisição, adaptação ou dublagem de material de transmis-

sao, tele-aulas, aulas televisionadas, programas educati-
to

o vos culturais e artísticos, ao vivo, em "viídeo-tape", ou

pol cinescópio, incluindo em sua programação 05 (cinco) minu-

MN tos diários para divulgação das atividades institucionais
o ad

do Poder Legislativo do Estado, atingindo o radio, no que

tb a este for aplicável; e !

<s

e Artigo 29 - Esta lei entrarã em vigor 30 (trinta) dias /
E vacoé

e" apôs a sua publicação.
ES

CG:

E JUSTIFICATIVA

Pela leitura do artigo 19 da

Lei no 9,849, de 26.9.67, que autorizou a constituição da

Fundação Padre Anchieta, vê-se que sua finalidade & a de

" promover atividades educativas e culturais atravês do

rádio e da televisão. "

Evidente que, ao longo de sua

fértil existência, a Fundação vem cumprindo de modo exem-

plar as suas atribuições, satisfazendo plenamente a sua

destinação especifica. Vários programas seus, inclusive /

na àrea infantil, receberam prêmios importantes, no Bra-

sil e no Exterior, sendo notório o respeito e o reconheci



mento desse trabalho, pelos especialistas nacionais e es-

trangeiros.

A excelência dos serviços presta
-

dos pela Fundação é aplaudida de forma unânime.

Entretanto, visando aperfeiçoar

essa função educativo-cultural, impõe-se a divulgação das

atividades institucionais do Poder Legislativo Estadual ,

como meio de preparar ainda mais a comunidade para o exer

cício da cidadania.

O conhecimento do processo legis

lativo, das atribuições da Assembléia Legislativa, bem co

mo o acesso aos temas mais palpitantes, em debate, sem dú

vida relacionam-se diretamente com a a formação educativa

e cultural de nosso povo, inserindo-se plenamente na des-

tinação específica da Fundação.

Além de não interferir com a ati

vidade finalística da entidade, a alteração legal preten-

dida harmoniza-se com o ordenamento jurídico-constitucio-

nal.

-

Com efeito, embora caiba à União

legislar sobre telecomunicações e radiodifusão, com exclu

sividade, nos termos do artigo 22, IV da Constituição da

República, a Lei Federal no 9.472, de 16.7.97, que substi

tuiu o antigo Côdigo Brasileiro de Telecomunicações, Lei

no 4,117/62, não contêm qualquer dispositivo que vede a

medida em apreço.

Cabe acrescentar que, por tratar

se de Fundação instituída pelo Estado, qualquer modifica-

çao na lei criadora sô pode ser efetuada pelo próprio Es-

tado-membro. Os limites a qualquer alteração seriam os

dispositivos da legislação federal de regência, no caso a

Lei Federal no 9.472/97 e respectiva regulamentação.
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Como jã se disse, inexiste qual-

quer vedação, no âmbito federal, a respeito. Em consequên-
-

cia, a alteração é válida e legítima, pois circunscreve-se
-

apenas à relação criador/criatura.

À vista dessas razões, de ordem /

técnica e de mérito, apresentamos a presente medida, que

certamente aperfeiçoarã os relevantes serviços prestados /

pela Fundação Padre Anchieta.

Sala das Sessões, em

Divisão de Ordenamento Légistativo

Serviço de Processo Legislativo



LEGISLAÇÃO CITADA

CURI ESTES ERR TS E ER RIPPER ETA E AR ig

LEI N. 9.849, DE 26 DE SETEMBRO DE 1967

48 LEGISLATIVO |

Autoriza o Poder Executivo a constituir a Fundação “Padre Anchieta” — Centro.

Paulista de Rádio e XV-Educativa, e dá outras provilências

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que, nos târmos do $ 1.o do artigo 24 da Constituição
Estadual, promulgo a seguinte lei;

Artigo 1o -— Fica o Poder Executivo autorizado a conslitulr uma
Fundação destinada a promover atividades educativas e culturais através do
rádio e da teievisão,

Parágrafo único — A Fundação de que trata este artigo, com a de-

nominação de I'undação “Padre Anchieta” — Centro Paulista de Rádio e TV-
Educativa, terá autonomia administrativa c financeira e seu prazo de duração

será - indeterminado. -

Artigo 2o — “A Fundação “Padre Anehieta”-Centro Paulista de

Rádio e TV-Educativa, na consecução de-seus objetivos, caberá:

I — operar estações de Rádio e TV-Educativa;aee en rnmtto

| a ' No Do II — produzir em seus próprios estudios, mediante aquisição, adapta»
p nie o - Sãgeou dublagemde malerini de transmissão, tele-milas, aulas televisionadas,
s ?. O€- rocramas educativos culturais e artísticos, ao vivo, em “video-tape”, ou cines-

D Re. O a Mo Cópio, atingindo G rádio, no que a éste fôr aplicável; e

ee : III — distribuir suas programações através dos sistemas universitá-
js estadual, nacional e internacional de Rádio « TV-Educaliva.

Parágrafo único — É vedado à Fundação utilizar, sob qualquer for-

ma, a Rádio e TV-Educativa com fins políticos partidários, pira a diíusão de
idéias que incentivem preconceitos de raça, class ou religião, ou explorá-la cem |

1 finalidades comerciais.

L— aArtizo 3o — A Fundação terá, como órgãos de administração, um
Conselho Curador e uma Diretoria Exceutiva, . o

Paráuraio único — Nos estitutos serão fixados a composição, atribui-

ções, requisitos de investidura dos membros dos órgãos de administração, sua

"remuneração e de seus serviços técnicos e nuxiliares,
, Artigo 4.o —-No ato da constituição da Fundação “Padre Auchieta”.

Centro Paulista de Rádio c TV-Educativa o Jsstado seré representado pelo

Secretário do Govérno e seus estatutos deverão ser aprovados por decreto do
Governador.

Artiso 5o — A Fundação “Padre Anchicta”-Centro Paulista de Rá-

dio e 'TV-Iducativa será dotada, inicialmente, com o capital de NCrS 140.000,00

cum milhão de cruzeiro: novos), ficando o roder Executivo, para ésse fim,

autorizado a abrir. na Secretaria da Fazenda, à Secretaria do Govêrno, um

crédito especial de igual valor, a ser coberto cor os recursos provenientes Ga
redução, em igual quantia, da dotação do Código local n. 134-A, Categorias .

"Econômicas 4.2.0.0, 4.2.1.0, 4.2.1.1, do orçamento.

Artigo 6o — Constituirão recursos financeiros da Fundação:

I — as dotações que lhes forem destinadas pelos poderes públicos;

II — as receitas oriundas de suas atividades ou de seus bens patri-

-moniais;

II — os saldos dos exercícios findos;

IV — doações. legados e subvenções, e

V — outras receitas.

Parágrafo único — Os bens e direitos da Fundação serão utilizados

exclusivamente na consecução de seus objetivos, permitida, entretanto, a subroga-

cão de uns e oulros para «q obtenção de rendas deslinadas ao mesmo fim.
Artivo 7o -— Toda pessoul admitido para a prestação de serviços de

” qualquer natureza, da Fundação, estará sujeito ao regime da legislação trabulnista,
Artigo 8.o — Sem prejuizo dos direitos e vantagens dos respeciivos car-

gos ou funções € com a possibilidade de optarem pela rehmincração do Estado ou

dn Fundação, a ser constiluída na formn do wrigo Lo, poderão ser postos à dis-
posição desta os servidores que vem trabalhando no Serviço de Educução c For-

mação pelo Rádio e "Televisão, Gr Secretaria da Educação. .

Parágrafo único —. O atastamento, de que trata este artigo, cessari

sor ato do Governador.
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Edo a na AG A RE SOR ERP RIRPOA TRE ND arapa pre rca 4 crian

Rot ss MAE E! fe no

: Aco DO — A Preto CNC caia

é " Rádio e TV-liducativa goreii Ge as povo au tos cr um
Artigo 10 — No caso de extinção, por qualguer mo

dação em causa reverterão no patrimônio do Estudo, . .
Artigo 1 — Esta let entrará cm visor na data de sua publicação.
Artigo i2 — Revogam-se ns dispocições em contrário.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de sctembro Ce 1957,

ROBERTO COSTA DE ABREU SODRYy
a

"« José Felício Castellano

Luís Arróbas Martins
Antônio Barros de Ulhõôa Cintra

Publicada na Diretoria Geral da

Govêrmo, aos 26 dc setembro de 1267.

“Domingos Licce, Diretor

Secretaria de Estado dos Negócios do

Gerel, Substituto

LEI N. 9.850, DE 26 DE SETEMBRODE 19607 ''

Dá denominação à rodovia estadual

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

seguinte lei:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a

Artigo 1o — Passa a denominar-se Via “Comandante João Ribeiro
de Barros” a estrada de rodagem que se

no Município de Araraquara e demanda os

inicia na Via “Washington Luiz”,
Municípios de Bocaina, Jaú, Puecer-

neiras, Bauru, Marília, Pompéia, Flórida Paulista e Dracena, indo até às mar-

gens do Rio Paraná, no Município de Panorama. -

Artigo 2o. — Esta lei entrará em vigor na Cata de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 d

ROBERTO COSTA DE

Po. Publicada na Diretoria Geral d

do Govêrno, aos 27 de setembro de 1967.

ce setembro de 1967.

ABREU SODRE
Firmino Rocha de Freitas

a Secretaria de Estado dos Negócios

Domingos Licco, Dircior Geral, Substituto

LEI N. 9.851, DE 28 DE SETEMBRO DE 1967%

Dispõe sôbre criação de cargo na Guarda Civil c dá outras providências

4 ; : O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

. Faço saber que a aAssembltia
a seguinte lei: ,

Legislativa decreta e cu promulgo

Artigo 1.o — É criado, no Quadro Go Serviço de Policiamento da
Guarda Civil de São Paulo, um cargo de Subinspetor, referência “43”, a ser
preenchido pelo Classe Distinta Abani Colini Árcega, mediante promoção por
Ato de Bravura

. Parágrafo único — O cargo or
tinto, quando ocorrer sua vacância.

a criado ficará automâiticamento ex-

Artigo 2o — As despesas decorrentes da execução da presente let
serão atendidas na seguinte conformidade:

I — As relativas aos exercícios
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38-3-1-1-1 do orçamento.

de 1964, 1955 e 1966 correm à conta
Go crédito especial na importância de NCr$ 1.266,69 «mil duzentos e sessenta €
seis cruzeiros novos e sessenta e nove centavos), que o Poder Exccutivo fica
autorizado a abrir nn Secretaria da Fazenda, à secretaria da Segurança Pú-
blica, mediante redução do Código Local 58-3.1.1.1 do orçamento; e

II — As do corrente exercício correm à conta do Código Local

FLS. No. 04.
PROG. 3 SU

PROTOCOLO

LEGISLATIVO
nem eeremas d



Folha S

Proc. 9+920

4
Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 174o a 178o Sessões Ordinárias

(de 20 a 26/11/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 26/11/97.
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ARQUIVADO NOS TERMOS DO

ARTIGO 1.o, “CAPUT” DA

RESOLUÇÃO No 801/89.

Sid / abril /“OO
VANDERLEI (1480 VA

Divisão de Ordenamento Legislativo
Serviço de Processo Legislativo

Publicado no "DIÁRIO OFICIAL:
de. 6LCI LA


